PROJETO DE LEI Nº. 24 DE 14 DE ABRIL DE 2016
Autoriza a contratação temporária de uma servente, em razão de excepcional interesse público, em função da manutenção do Programa ESF, no município.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente da manutenção do Programa Estratégia da Saúde da Família, 01 (uma) Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
 

 
Art. 2º - A contratação, de que trata o artigo anterior, será pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovado por igual período.  


Art. 3º - O contrato de que trata o artigo 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


01 – Fundo Municipal da Saúde


08.01.10.301.0111.2176 – Programas de Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00 – Contratação por tempo determinado – recurso 805

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 14 de abril de 2016.

CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal
Ofício PMSS nº 102//2016                          Salvador do Sul, 14 de abril de 2016.

Senhor Presidente:
Encaminhamos o Projeto de Lei nº 24//2016, que autoriza a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente da manutenção do Programa Estratégia da Saúde da Família, 01 (uma) Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que a servidora Marlene Rauber, nomeada para o cargo efetivo de Servente, lotada na Unidade de Saúde e Campestre Baixo, entrou em licença de saúde e, posterior, entrará em “licença gestante”. 
Diante da situação apresentada, estamos propondo a contratação emergencial de um servidor para que os serviços do Programa Estratégia da Saúde da Família não fiquem prejudicados, no período em que a servidora efetiva estiver afastada.

          Por derradeiro, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em “Regime de Urgência”, para que os serviços de atendimento à saúde da população de Campestre Baixo não sofram prejuízo no atendimento.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo Municipal, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AECIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

